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PARECER Nº. 01 4/2022 

DA COM ISSÃO 1' ERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA ÇÃO 

SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 374/2022. 

DO OBJETO 

O presente parecer tem por objeto analisar o Projeto de Lei Nº. 374/2022, de autoria do 

l'oder Executivo, que: "CRIA A OUVIDORIA-GERAL DO IIHJNIClPlO DE 

XEXÉU E DÁ PROVIDÊNCIAS". 

DO RELATÓRIO 

Inicialmente, cumpre observar que, sob o ponto de vista formal da iniciativa, o 

projeto, por ter sido proposto pelo Poder Executivo, encontra fundamento no artigo 39, 

caput, da Lei Orgân ica do Município, segundo o qual: A ini ciativa de leis cabe a 

qualquer Vereador, ao Prefeito e ao ele itorado que a exercerá sob a fonna de moção 

art iculada, subscrita, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do eleitorado mun icipal. 

Quanto ao aspecto material, a propositura também encontra guarida na Lei 

Orgünica do Município, no artigo 4°, incisos I e li , rezando, respectivamente: Ao 

Município de Xexéu compete: legislar sobre assuntos de interesse local ; suplementar a 

legislação federal c estadual no que couber. 

Além disso, importante destacar que, o presente Projeto de Lei, está em 

observância com à própria Constituição Federal de 1988, a qual prevê no Art. 30, que : 

Compete aos M unicípios : 1- lcgislar sobre ass untos de interesse local ; ( ... ). 

Ainda, visa atender o Inciso I, do parágrafo 3° do Art . 37 da Const ituição 

Federa l transcrito abaixo: 
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Are. 37. A admjnistração pública direta e indi reta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princíp ios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 3° A lei di sciplinará as formas de participação do 

usuário na administração pública direta e indireta, regulando 

especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 

públicos cm geral, asse1,TUradas a manutenção de serviços de 

atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 

interna, da qualidade dos serviços 

Corroborando com o cumprimento da Lei Federal nº l 3.460/20 17 de 26 de junho 

de 20 17, especifi camente em seu Capitulo Vil, art. 25, ru, o qual toma-se obrigatório a 

implantação da Ouvidoria em todos os Municípios. 

A proposta em questão esteve cm pauta no dia 07 de novembro de 2022 , ús 20h, 

á 20' Sessão Ordinária, sendo a proposição ent regue, em obediência ao art igo 4 1, 

Parágrafo Único, inciso !; anigo 47, inciso l; e art igo 70, §3º, inciso V, todos do 

• Regimento Interno. para análi se e emi ssão de parecer pela Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação. 



CÃMARA DE VEREADORES DO XEXÉU 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
Casa Legisla tiva José Filgueiras 
Rua da Alegria, 41 - Cen lro - Xexéu - PE- CEP: 55.55$-000 
CNPJ n• 12.891.5 11 /000 1-20 

DECISÃO DA COMISSÃO 

O Projeto de Lei Nº. 374/2022, de autoria do Poder Execut ivo, que: "CRIA A 

OUVlDORIA-GERAL DO M UNICÍPIO DE XExt:U E DÁ PROVTDÊNCIAS". 

Constata-se que a medida é de iniciativa do Poder Executivo, precedida de 

autorização legislativa da Câmara Municipal, com base no art igo 9°, inciso V, da Le i 

• Orgânica do Município, estando, desta forma, em condições de ser aprovada no que diz 

respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

• 

A instalação de uma Ouvidoria em nosso M unicípio se reveste de evidente 

interesse público e atende aos anseios da sociedade, poi s possibilita que o cidadão 

efetivamente dialogue com os administradores, forta lece a cidadania e o regime 

democrático, princípios amparados pelo art. 1 º da Nossa Carta Magna. 

Além disso cria uma conexão ent re sociedade e o Poder Executi vo, confe rindo 

maior efetividade, moralidade e publicidade aos atos da Administração Pública, 

princípios norteadores do Administrador Público. 

Sendo ass im, a part ir da análise de leis Municipais e Federal, bem como da 

Consti tuição Federal, bem como do Projeto em si, pode-se afirmar que ta l projeto não 

se depa ra com nen hum óbice legal, e encontrando-se devidamente inclu ído na 

legal idade. 

Co nsid eran do os fu nda mentos legais e constitucionais ora expostos e o 

debate do Processo, esta Comissão, por un animidade de seus membros, resolve 

exara r este parecer de forma fa vorável. 

Assi m sendo, não havendo ób ices, mani fcsta mo-nos a e miti r Parecer 

fa vorável il a provação do Projeto de lei Nº. 374/2022, remetendo ao Plenário desta 
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Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra cm total 

viabilidade, constitucionalidade e am paro legal. 

É o nosso parecer. 

Xexéu/PE, 21 de novembro de 2022. 

e~,, ~clo,. o ul.u.a&.i &, ll,ill,.,_ 
Onilda Andrade 

Presidente da Comissão 
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